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INDICAÇÃO Nº 0140/2024  
Em, 07 de março de 2024 

 
 

SOLICITA A EXMA. SR. PREFEITA PARA QUE 
SEJA FEITA MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DAS RAMPAS DE ACESSO À CADEIRANTES E 
PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, 
PRINCIPALMENTE NOS SEMÁFOROS/FAIXA DE 
PEDESTRES, NO CENTRO DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a 
Exmª. Srª. Prefeita solicitando para que seja feita a manutenção e construção das rampas 
de acesso à cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida, principalmente nos 
semáforos/faixas de pedestres, no centro de Cabo Frio. 

 
 

Sala das Sessões, em 07 de março de 2024. 
 
 

JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

É sabido de todos o quanto é difícil para os deficientes físicos, ou aqueles com 
mobilidade reduzida a sua locomoção. É dever do Município trazer acessibilidade a 
cada um deles.  

Portanto esta indicação vem reivindicar melhorias e construção de rampas de 
acesso em lugares que é necessário como em semáforos/faixas de pedestres. 

Visando a segurança da população, a acessibilidade garantida por Lei, e o bem 
estar de cada cabo-friense que tem uma deficiência física ou mobilidade reduzida 
solicito a aprovação da presente Indicação aos Nobres Pares. 
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